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OFÍCIO N2  249/2021/CM E 

Erechim, 14 de junho de 2021. 

A Sua Excelência o Senhor 

Paulo Alfredo Polis 

Prefeito Municipal 

Praça da Bandeira, 354 

99.700-010 - Erechim - RS 

Assunto: Projeto de Lei Retirado pelo Líder de Governo em Plenário. 

Senhor Prefeito, 

Comunicamos, à Vossa Excelência que o Líder de Governo Vereador João Parenti 

solicitou a retirada de tramitação do Projeto de Lei N2  063/2021, em Plenário que (Dispõe sobre 

incentivo fiscal a estabelecimentos comerciais, isenta o lançamento e recolhimento do Imposto Sobre a 

Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, bem como da taxa de recolhimento de lixo, do exercício 

de 2021, incidente sobre os imóveis edificados de uso não residencial, nos termos da EC 109/21 e dá 

outras providências.), na Sessão Plenária Ordinária de 14 de junho de 2021 e posteriormente 

procedeu-se o arquivamento deste Projeto de Lei. 

Colocamo-nos à disposição para dirimir eventuais dúvidas. 

Atenciosamente, 

ANA LÚCIA SILVEIRA DE OLIVEIRA 

Preside , do Poder Legislativo 

Rua Comandante Salomoni, 21— Centro 

99700-078 —Telefone: (54) 2107-7100 

camara@erechim.rs.leg.br  
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